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Areias, 02 de agosto de 2013. 

Ofício CT n 2  030/2013. 

Senhor Presidente: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 

Excelência o incluso projeto de lei que autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, visando reforçar dotação orçamentária. 

Diante do exposto e à suma importância do objeto 

proposto, solicito seja o mesmo apreciado em regime de urgência e aprovado por 

unanimidade por essa Egrégia Casa de Leis. 

Na certeza de que a solicitação será prontamente 

atendida, aproveito do ensejo para reiterar votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

4, 
rosE A ONIO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

Luiz Batista dos Santos Paixão 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Areias — SP 
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PROJETO DE LEI NÚMERO 0 DE 02 DE AGOSTO DE 2013.  

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL E ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL - PPA E 

NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO NO EXERCÍCIO DE 2013. 

Artigo 10  - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional 

no Orçamento Municipal, através de Crédito Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), 

nos moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob as seguintes classificações e fontes de recursos: 

ORGÃO: 	10- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE TURISMO E LAZER 

UNIDADE: 	01 - SETOR DE CULTURA ESPORTE TURISMO E LAZER 

FUNÇÃO: 	27- DESPORTO E LAZER 

SUBFUNÇÃO: 812- Desporto Comunitário 

PROGRAMA: 0011 - Promoção da Cultura Turismo Desporto e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.024 - CONSTRUÇÕES E OBRAS DE IMPLEMENTAÇÃO E INCREMENTO DE 

ESPORTES E RECREAÇÃO 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

VALOR: R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.100- RECURSOS ESPECÍFICOS 

FICHA 223 

FUNÇÃO: 	13- CULTURA 

SUBFUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural 

PROGRAMA: 0011 - Promoção da Cultura Turismo Desporto e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.029 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE CULTURA 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR: R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110- GERAL 

FICHA 211 

FUNÇÃO: 	27- DESPORTO E LAZER 

SUBFUNÇÃO: 813 — Lazer 
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PROGRAMA: 0011 — Promoção da Cultura Turismo Desporto e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 — REALIZAÇÃO DE FESTAS, EVENTOS E ATIVIDADES RECREATIVAS 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

VALOR: R$ 80.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 — GERAL 

FICHA 233 

ORGÃO: 	04— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 	03— EDUCAÇÃO — RECURSOS ADICIONAIS 

FUNÇÃO: 	12— EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 361 — Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 0005 — Gestão da Educação Básica e Geral 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.005 — MANUTENÇÃO DE GESTÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

VALOR: R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.220 — Ensino Fundamental 

FICHA 66 

Artigo 2° - O crédito Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes da anulação total/parcial das dotações abaixo relacionadas: 

ORGÃO: 	01 — GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE: 	01 — GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

FUNÇÃO: 	04- ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 — Administração Geral 

PROGRAMA: 0002 — Gestão de Administração Geral e Recursos Humanos 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.001 — MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA O GABINETE E DEPENDÊNCIAS 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

VALOR: R$ 9.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 —GERAL 

/7? FICHA 
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 — MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

VALOR: R$ 4.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 —GERAL 

FICHA 5 

ORGÃO: 	02— DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 	01 — SETOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNÇÃO: 	04- ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 — Administração Geral 

PROGRAMA: 0004 — Planejamento Governamental e Estratégias Tecnológicas 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.004 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS E DESAPROPIAÇÕES 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.61.00 — Aquisição de Imóveis 

VALOR: R$ 19.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 —GERAL 

FICHA 12 

ORGÃO: 	04— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 	03— EDUCAÇÃO — RECURSOS ADICIONAIS 

FUNÇÃO: 	12— EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 365 — Educação Infantil 

PROGRAMA: 0005 — Gestão da Educação Básica e Geral 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.011 — MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO INFANTIL 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

VALOR: R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 02.200 — ESTADO EDUCAÇÃO CONVÊNIOS 

FICHA 72 

ORGÃO: 	07— SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM 

UNIDADE: 	01—SERM 

FUNÇÃO: 	26- TRANSPORTE 

SUBFUNÇÃO: 782 — Transporte Rodoviário 	4, 
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PROGRAMA: 0008 — Ações de Infraestrura do S.E.R.M. 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.017 — CONSTRUÇÕES E OBRAS DESTINADAS A INFRAESTRUTURA DE 

ESTRADAS DA REDE MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

VALOR: R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 —GERAL 

FICHA 146 

ORGÃO: 	09— SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 	01 — SETOR DE ABASTECIMENTO EXT RURAL E MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO: 	20 - AGRICULTURA 

SUBFUNÇÃO: 605 — Abastecimento 

PROGRAMA: 0010— Implementação e Incentivo à Produção Rural 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.021 — CONSTRUÇÕES E OBRAS DE IMPLEMENTAÇÃO E INCENTIVO À 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00— Obras e Instalações 

VALOR: R$ 4.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 — GERAL 

FICHA 185 

VALOR: R$ 4.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.100— RECURSOS ESPECÍIFICOS 

FICHA 186 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.022 — AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS DESTINADOS A 

PRODUÇÃO RURAL E MEIO AMBIENTE 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

VALOR: R$ 9.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 — GERAL 

FICHA 188 

ORGÃO: 	10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE TURISMO E LAZER 

UNIDADE: 	01 — SETOR DE CULTURA ESPORTE TURISMO E LAZER 

FUNÇÃO: 	13 — CULTURA 
/7  
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SUBFUNÇÃO: 391 — Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

PROGRAMA: 0011 — Promoção da Cultura Turismo Desporto e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.028— MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE CULTURA E TURISMO 

CATEGORIA ECONÓMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

VALOR: R$ 4.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 — GERAL 

FICHA 199 

FUNÇÃO: 	27— DESPORTO E LAZER 

SUBFUNÇÃO: 812 — Desporto Comunitário 

PROGRAMA: 0011 — Promoção da Cultura Turismo Desporto e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.024 — MANUTENÇÃO E INCREMENTO DOS ESPORTES COMUNITÁRIOS 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

VALOR: R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 — GERAL 

FICHA 228 

ORGÃO: 	12 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 	02— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 	08 — ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 243 — Assistência à Criança e ao Adolescente 

PROGRAMA: 0007 — Desenvolvimento Social e Solidariedade 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.018 — MANUTENÇÃO DE AÇÕES DESTINADAS AO ATENDIMENTO E DESENV. 

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

CATEGORIA ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

VALOR: R$ 19.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.510 — ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

FICHA 266 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

VALOR: R$ 18.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.510 — ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

FICHA 268 
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CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

VALOR: R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.510 — ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

FICHA 259 

Artigo 3° - O presente Crédito Adicional será incluído na programação das ações 

contidas no PPA e na LDO do presente exercício, conforme relatório anexo. 

Artigo 40  - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Areias, 02 de agosto de 2013. 
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MENSAGEM 

Exmo. Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores: 

Submetemos a apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito suplementar no Orçamento vigente. 

Como é sabido, na execução orçamentária, surgem inúmeras situações 

que mudam o cenário financeiro da Administração Municipal, seja pela assinatura de novos 

convênios ou mesmo pela necessidade de ajuste das dotações do Orçamento Municipal. 

Outro fato relevante, é que desde o exercício anterior, a Administração 

Municipal estava pleiteando recursos junto ao Governo do Estado de São Paulo, objetivando a 

reforma do Estádio Municipal. O valor da contrapartida inicial previsto somava aproximadamente R$ 

6.000,00. Com  o ingresso dos recursos no presente exercício, deu-se prosseguimento à realização 

dos trâmites necessários para conclusão do objeto. 

Considerando que a Planilha Orçamentária foi elaborada em março de 

2012 e somente agora os recursos foram liberados, a referida planilha tornou-se defasada, e por 

consequência, não compareceram empresas interessadas, restando frustrado o certame licitatório. 

Diante dos fatos, procedemos com a atualização da Planilha 

Orçamentária, o que finalizou no aumento do valor da obra e que deverá ser suportado com recursos 

próprios municipais. 

Salientamos que as alterações pretendidas, na sua totalidade, serão 

realizadas através da anulação de dotações do próprio orçamento, não alterando seu valor total. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do projeto de lei, por 

unanimidade e em regime de urgência, por essa Casa de Leis. 

Atepcipsamente, 

osé Antonio Fernandes 

Prefeito  Municipal 
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